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PARTE I  
 
REGULAMENTO DE GESTÃO DO OIC  

 
CAPÍTULO I  
 
Informações Gerais sobre o OIC, a Entidade Responsável pela Gestão e Outras 
Entidades 

 

1. O OIC 

 

a) A denominação do organismo de investimento coletivo é “I MAROPE – Fundo Especial de 

Investimento Imobiliário Fechado". 

b) O organismo de investimento coletivo constituiu-se como organismo especial de investimento 

imobiliário fechado de subscrição particular e duração determinada. 

c) A constituição do OIC foi autorizada pela CMVM em 5 de maio de 2006, com a duração de 10 

(dez) anos, contados a partir da data da sua constituição. 

d) Data da constituição e outras datas e prazos relevantes: 

i. Data de constituição: 11 de maio de 2006. 

ii. Prazo de duração inicial: 10 (dez) anos. 

iii. Data da deliberação sobre a prorrogação: 3 de novembro de 2015. 

iv. Data final ou de liquidação inicial: 11 de maio de 2016. 

v. Número de prorrogações: 1. 

vi. Prazo de duração adicional: 10 (dez) anos. 

vii. Data final ou de liquidação (nesta altura aprovada): 11 de maio de 2026. 

e) Data da última atualização deste Regulamento de Gestão: 26 de abril de 2017. 

f) Número de participantes do OIC em 31 de dezembro de 2016: 5. 

 

2. A Entidade Responsável Pela Gestão 

 

a) O OIC é gerido pela INTERFUNDOS – Gestão de Fundos de Investimento Imobiliário, S.A., com 

sede na Av. Professor Doutor Cavaco Silva, Parque das Tecnologias, Edifício 3, em Porto Salvo. 

b) A Entidade Responsável pela Gestão é uma sociedade anónima, cujo capital social, 

inteiramente realizado, é de 1.500.000 Euros. 

c) A Entidade Responsável pela Gestão constituiu-se em 28-09-2006 e encontra-se registada na 

CMVM como intermediário financeiro autorizado desde 19-04-2007. 

d) A Entidade Responsável pela Gestão tem que, no exercício da sua atividade e enquanto 

representante legal dos participantes, desempenhar as funções a seguir elencadas, 

observando sempre um elevado grau de diligência e de priorização do interesse dos 

participantes: 



   
  I-MAROPE 

 
Última data de atualização: 26 de abril de 2017 Página 3 de 28 

i. Gerir o investimento, praticando os atos e operações necessários à boa concretização da 

política de investimento, em especial: 

� A gestão do património, incluindo a seleção, aquisição e alienação dos ativos, 

cumprindo as formalidades necessárias para a sua válida e regular transmissão e o 

exercício dos direitos relacionados com os mesmos;  

� A gestão do risco associado ao investimento, incluindo a sua identificação, 

avaliação e acompanhamento.  

ii. Administrar o organismo de investimento coletivo, em especial:  

� Prestar os serviços jurídicos e de contabilidade necessários à gestão dos 

organismos de investimento coletivo, sem prejuízo da legislação específica 

aplicável a estas atividades; 

� Esclarecer e analisar as questões e reclamações dos participantes; 

� Avaliar a carteira e determinar o valor das unidades de participação e emitir 

declarações fiscais; 

� Cumprir e controlar a observância das normas aplicáveis, dos documentos 

constitutivos dos organismos de investimento coletivo e dos contratos celebrados 

no âmbito da atividade dos mesmos; 

� Distribuir rendimentos; 

� Emitir, resgatar ou reembolsar unidades de participação; 

� Efetuar os procedimentos de liquidação e compensação, incluindo o envio de 

certificados; 

� Registar e conservar os documentos. 

iii. No que respeita aos ativos integrantes da carteira do OII: 

� Prestar os serviços necessários ao cumprimento das suas obrigações fiduciárias; 

� Administrar imóveis, gerir instalações e controlar e supervisionar o 

desenvolvimento dos projetos objeto de promoção imobiliária nas suas respetivas 

fases; 

� Prestar outros serviços relacionados com a gestão do organismo de investimento 

alternativo e ativos, incluindo sociedades, em que tenha investido por conta do 

organismo de investimento alternativo. 

e) Desde que o interesse dos participantes e o regular funcionamento do mercado não sejam 

afetados, a Entidade Responsável pela Gestão pode ser substituída mediante autorização prévia 

da CMVM. Considerando que se trata de um organismo de investimento imobiliário fechado, o 

requerimento de substituição tanto pode ser da iniciativa da própria Entidade Responsável pela 

Gestão como da iniciativa dos participantes deliberando nesse sentido, no respeito da lei e do 

disposto neste Regulamento de Gestão. O processo de substituição decorre de acordo com o 

previsto no Regime Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, nomeadamente:  

i. A decisão de autorização é notificada pela CMVM ao requerente no prazo de 15 dias a 

contar da receção do pedido completamente instruído, e torna-se eficaz 40 dias após a 

data de notificação da decisão de deferimento ou em data posterior, se a mesma for 

indicada pelo requerente. 
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ii. Se o pedido estiver instruído de forma insuficiente, a CMVM, antes de recusar o pedido, 

notifica o requerente, dando-lhe o prazo máximo de 10 dias para suprir a insuficiência e 

para se pronunciar quanto à apreciação da CMVM.  

iii. O prazo referido em (i) suspende-se por efeito da notificação referida em (ii). 

iv. Na ausência de decisão da CMVM até ao termo do prazo estabelecido em i., a autorização 

considera-se concedida.  

v. O pedido de substituição é instruído com os documentos constitutivos alterados em 

conformidade, devendo estes ser divulgados no momento em que a substituição se torne 

eficaz. 
 

3. As Entidades Subcontratadas 

 

Não existem entidades subcontratadas. 

 

4. O Depositário 

 

a) O Depositário dos ativos do organismo de investimento coletivo é o Banco Comercial 

Português, S.A., com sede na Praça D. João I, nº28, no Porto, e encontra-se registado, na 

CMVM como intermediário financeiro desde julho 1991. 

b) São obrigações e funções do Depositário 

i. Cumprir a lei, os regulamentos, os documentos constitutivos dos organismos de 

investimento coletivo e o contrato celebrado com a entidade responsável pela gestão, 

designadamente no que se refere à aquisição, alienação, subscrição, resgate, reembolso 

e à extinção de unidades de participação do organismo de investimento coletivo; 

ii. Guardar os ativos, com exceção de numerário, do organismo de investimento coletivo, 

nos seguintes termos: 

� No que respeita a instrumentos financeiros que podem ser recebidos em depósito ou 

inscritos em registo: 

• O Depositário guarda todos os instrumentos financeiros que possam ser registados 

numa conta de instrumentos financeiros aberta nos seus livros e todos os 

instrumentos financeiros que possam ser fisicamente entregues ao Depositário; 

• Para este efeito, o Depositário deve assegurar que todos os instrumentos financeiros 

que possam ser registados numa conta de instrumentos financeiros aberta nos seus 

livros sejam registados nestes livros em contas separadas, em nome do organismo de 

investimento coletivo. 

� No que respeita aos demais ativos: 

• Verificar que o organismo de investimento coletivo é titular de direitos sobre tais 

ativos e registar os ativos relativamente aos quais essa titularidade surge 

comprovada; 

• Manter um registo atualizado dos mesmos; 
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iii. Executar as instruções da entidade responsável pela gestão, salvo se forem contrárias à 

legislação aplicável e aos documentos constitutivos; 

iv. Assegurar que, nas operações relativas aos ativos do organismo de investimento coletivo, 

a contrapartida é entregue nos prazos conformes à prática de mercado; 

v. Promover o pagamento aos participantes dos rendimentos das unidades de participação e 

do valor do respetivo resgate, reembolso ou produto da liquidação; 

vi. Elaborar e manter atualizada a relação cronológica de todas as operações realizadas por 

conta do organismo de investimento coletivo; 

vii. Elaborar mensalmente o inventário discriminado dos ativos e dos passivos do organismo 

de investimento coletivo; 

viii. Fiscalizar e garantir perante os participantes o cumprimento da legislação aplicável e dos 

documentos constitutivos do organismo de investimento coletivo, designadamente no que 

se refere: 

� À política de investimentos, nomeadamente no que toca à aplicação de 

rendimentos; 

� À política de distribuição dos rendimentos; 

� Ao cálculo do valor, à emissão, ao resgate, reembolso, alienação e extinção de 

registo das unidades de participação; 

� À matéria de conflito de interesses. 

ix. Enviar anualmente à CMVM um relatório sobre a fiscalização desenvolvida, nos 

termos a definir em regulamento da CMVM e informar imediatamente a CMVM de 

incumprimentos detetados que possam prejudicar os participantes; 

x. Informar imediatamente a entidade responsável pela gestão da alteração dos 

membros do seu órgão de administração, devendo aquela entidade notificar 

imediatamente a CMVM sobre a referida alteração; 

xi. O Depositário deve ainda assegurar o acompanhamento adequado dos fluxos de 

caixa do organismo de investimento coletivo. 

c) Desde que o interesse dos participantes e o regular funcionamento do mercado não sejam 

afetados, o Depositário pode ser substituído nas suas funções mediante autorização prévia da 

CMVM. O processo de substituição do Depositário decorre de acordo com o previsto no Regime 

Geral dos Organismos de Investimento Coletivo, nomeadamente:  

i. A decisão de autorização é notificada pela CMVM ao requerente no prazo de 15 dias a 

contar da receção do pedido completamente instruído, e torna-se eficaz na data de 

notificação da decisão de deferimento ou em data posterior, se a mesma for indicada pela 

Entidade Responsável pela Gestão; 

ii. Se o pedido estiver instruído de forma insuficiente, a CMVM, antes de recusar o pedido, 

notifica a Entidade Responsável pela Gestão, dando-lhe o prazo máximo de 10 dias para 

suprir a insuficiência e para se pronunciar quanto à apreciação da CMVM; 

iii. O prazo referido em (i.) suspende-se por efeito da notificação referida em (ii.); 

iv. Na ausência de decisão da CMVM até ao termo do prazo estabelecido em (i.), a 

autorização considera-se concedida; 
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v.  O pedido de substituição é instruído com o projeto do contrato com o novo depositário e 

com os documentos constitutivos alterados em conformidade, devendo estes ser 

divulgados no momento em que a substituição se torne eficaz. 
 

5. Entidades Comercializadoras 

 

a) A Entidade responsável pela colocação das unidades de participação do OIC junto dos 

investidores é o Banco Comercial Português, S.A., com sede na Praça D. João I, nº28, no 

Porto. 

b) O OIC é comercializado em todas as sucursais do Banco Comercial Português, S.A. 

 

6. Os Peritos Avaliadores de Imóveis 

 

A seguir, a denominação e o número de registo/inscrição na CMVM dos Peritos Avaliadores: 

 

• AZ 76, Consultores de Investimento e Engenharia, Lda. - PAI/2012/0089 

• CPU Consultores de Avaliação, Lda. - PAI/2003/0014 

• Gesfor - Gestão e Formação, Lda. – PAI/2014/0150 

• J.Curvelo, Lda. - PAI/2003/0036 

• João Manuel Dias Santos - PAI/2003/0026  

• Krata – Sociedade de Avaliação de Bens, Lda – PAI/2006/0003 

• Luso-Roux, Avaliações, Lda – PAI/2016/0160 

• NCG Consultoria e Gestão, Lda. - PAI/2004/0029 

• Neoconsul - Estudos e Consultoria Imobiliária, S.A. - PAI/2007/0012 

• Pragmatur – Promoção Imobiliária e Turística, Lda. - PAI/2003/0008 

• Prime Yield – Consultadoria e Avaliação Imobiliária, Lda. - PAI/2005/0013 

• PVW - Price Value and Worth, Avaliação Imobiliários, Lda. - PAI/2003/0050 

• Quadrante - Engenharia e Consultoria, Lda. - PAI/2003/0005 

• Soundvalor - Engenharia e Avaliação, Lda. - PAI/2015/0080 

• Terraval – Avaliação e Consultoria Imobiliária, Lda. - PAI/2005/0003 

• Tinsa Portugal – Avaliações e Consultadoria, S.A. – PAI/2009/0067  

 

7. Auditor do OIC 

 

Sociedade Ernst & Young – Audit & Associados - SROC, S.A., com sede em: Avenida da República, 

90-6º, 1600-206 Lisboa. 
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Capítulo II 
 
Política de investimento do património do organismo de investimento coletivo e 
política de rendimentos 

 

1. Política de Investimento do Organismo de Investimento Coletivo 

 

1.1. Política de Investimentos 

 

a) O OIC tem como objetivo a aplicação das poupanças recebidas dos participantes no 

investimento efetuado no mercado imobiliário procurando, através da sua política de 

investimentos, criar condições de rentabilidade, segurança e liquidez 

b)  O OIC poderá investir em imóveis urbanos ou suas frações autónomas, para valorização ou 

para arrendamento, consoante as condições de mercado. O OIC poderá ainda dirigir o seu 

investimento para o desenvolvimento de projetos de construção de imóveis destinados a 

logística, comércio, habitação e serviços para posterior venda ou arrendamento. 

Acessoriamente, o OIC poderá investir a sua liquidez em numerário, depósitos bancários, 

certificados de depósito, unidades de participação de OIC do mercado monetário e do 

mercado monetário de curto prazo e valores mobiliários emitidos ou garantidos por um 

Estado-Membro da Comunidade Europeia com prazo de vencimento residual inferior a 12 

meses.  

c) O OIC poderá ainda investir em prédios rústicos ou mistos , não desenvolvendo investimento 

florestal, antes destinados a constituir uma clara aposta no desenvolvimento e alargamento 

de zonas urbanas. O investimento neste tipo de ativos ficará limitado a Portugal Continental, 

bem como às regiões insulares. Não estará todavia condicionado a limites de concentração 

geográfica. 

 

1.2.  Parâmetros de Referência (benchmark) 

 

Na Gestão do OIC não é adotado nenhum parâmetro de referência. 

 

1.3. Limites ao Investimento e de Endividamento 

 

Limites de investimento: 

 

� O valor dos imóveis não pode representar menos de dois terços do ativo total do OIC. 

� O OIC poderá ainda investir em unidades de participação de outros organismos de 

investimento imobiliário até ao limite de 25% do seu ativo total. 

� O OIC poderá ainda investir em participações em Sociedades Imobiliárias até ao 

limite de 25% do seu ativo total. 
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� O OIC poderá investir em projetos de construção um valor que pode atingir até 100% 

do seu ativo total. 

� O peso de um só imóvel poderá representar até 100% no ativo total do OIC. 

� O OIC poderá manter até 100% do seu ativo total em contratos de arrendamento com 

uma mesma entidade. 

� O OIC poderá ainda investir em prédios rústicos ou mistos até ao limite de 75% do 

seu ativo total.  

  

Limites de endividamento: 

 

� O OIC poderá contrair dívida como forma de financiamento do seu ativo, sempre que 

o retorno esperado da(s) operação se mostre vantajoso para os participantes.  

� O nível de endividamento não estará sujeito a qualquer limite. 

 

1.4. Características Especiais do Organismo de Investimento Coletivo 

 

O OIC pode investir em prédios rústicos ou mistos. 

 

2. Instrumentos Financeiros, Derivados, Reportes e Empréstimos  

 

a) A Entidade Responsável pela Gestão só pode utilizar instrumentos financeiros derivados para 

cobertura do risco cambial e de taxa de juro.  

b) Só são admissíveis os instrumentos financeiros derivados transacionados em mercados 

regulamentados. 

c) A exposição resultante aos ativos subjacentes dos instrumentos financeiros derivados não 

pode ser superior ao valor do património líquido do OIC. 

 

3. Valorização dos ativos 

 

3.1. Momento de referência da valorização 

 

a) O valor da Unidade de Participação é calculado mensalmente e determina-se pela divisão do 

valor líquido global do OIC pelo número de Unidades de Participação em circulação. O valor 

líquido global do OIC é apurado deduzindo, à soma dos valores que o integram, o montante de 

comissões e encargos até ao momento da valorização da carteira.  

b) O valor das Unidades de Participação será calculado reportado às dezoito horas do último dia 

útil do mês respetivo, pela Entidade Responsável pela Gestão, utilizando para o efeito a 

última cotação conhecida e divulgada a essa hora.     

 

3.2. Regras de Valorimetria e Cálculo do Valor da Unidade de Participação 
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a) Os imóveis acabados devem ser valorizados pela média simples do valor atribuído pelos 

peritos avaliadores nas avaliações efetuadas. 

b) Os imóveis são valorizados pelo respetivo custo de aquisição, desde o momento em que 

passam a integrar o património do OIC e até que ocorra uma avaliação obrigatória. 

c) Os imóveis adquiridos em regime de compropriedade são inscritos no ativo do OIC na 

proporção da parte por este adquirido, respeitando a regra constante da alínea anterior. 

d) Os imóveis adquiridos em regime de permuta devem ser avaliados no ativo do OIC pelo seu 

valor de mercado, devendo a responsabilidade decorrente da contrapartida respetiva, inscrita 

no passivo do OIC, ser registada ao preço de custo ou de construção. 

e) A contribuição dos imóveis adquiridos nos termos da alínea d) para efeitos do cumprimento 

dos limites previstos na lei, deve ser aferida pela diferença entre o valor inscrito no ativo e 

aquele que figura no passivo. 

f) As unidades de participação de organismos de investimento coletivo são valorizadas ao último 

valor divulgado ao mercado pela Entidade Responsável pela Gestão, exceto no caso de 

unidades de participação admitidas à negociação em mercado regulamentado às quais se 

aplica o disposto na alínea g). 

g) Os restantes ativos são valorizados ao preço de referência do mercado mais relevante em 

termos de liquidez onde os valores se encontrem admitidos à negociação ou, na sua falta, de 

acordo com o disposto no RGOIC. 

h) Os ativos denominados em moeda estrangeira serão valorizados diariamente utilizando o 

câmbio indicativo divulgado pelo Banco de Portugal, com exceção para aqueles cujas divisas 

não se encontrem cotadas, caso em que se utilizarão os câmbios obtidos ao meio-dia de 

Lisboa, através da consulta dos sistemas de informação internacionalmente reconhecidos. 

 

4. Comissões e encargos a suportar pelo Organismo de Investimento Coletivo 

 

4.1 Comissão de gestão 

 

Sem prejuízo de outros direitos que lhe sejam atribuídos pela lei ou por este regulamento, a 

Entidade Responsável pela Gestão tem direito a cobrar mensal e postecipadamente uma 

Comissão de Gestão calculada sobre o valor líquido global do OIC antes de comissões, apurado 

com referência ao último dia de cada mês a suportar pelo OIC e destinada a cobrir todas as 

despesas de gestão. Entende-se por valor líquido global do OIC antes de comissões, o total das 

aplicações, mais os juros e rendas a receber, mais outros ativos e menos os empréstimos, os 

juros a pagar, as provisões para encargos, a retenção de imposto sobre rendimentos prediais e 

outros passivos. O cálculo desta comissão iniciar-se-á e produzirá efeitos a partir do primeiro dia 

de início de atividade conforme a seguinte tabela de aplicação parcelar (As taxas indicadas 

correspondem as Taxas Nominais Anuais ou Anuidades. Os débitos da comissão de gestão serão 

efetuados numa base mensal – correspondentes a duodécimos daquela base anual - com um valor 

mínimo de 4.000 € /mês, aplicando-se ainda, taxas marginais para as parcelas referidas: 
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Taxas Nominais 

Anuais  % 
NAV / VLGF          

- 4.000 € / mês 

0,25 10,000,000 < NAV ≤ 20,000,000 

0,20 20,000,000 < NAV ≤ 30,000,000 

0,15 30,000,000 < NAV ≤ 40,000,000 

0,10 40,000,000 < NAV ≤ 50,000,000 

0,05 NAV > 50,000,000 

 

4.2 Comissão de depósito 

 

Sem prejuízo de outros direitos que lhe sejam atribuídos pela lei ou por este Regulamento, o 

Depositário tem direito a cobrar do OIC pelos seus serviços, uma comissão de 0.1% ao ano (taxa 

nominal anual), a qual será debitada numa base mensal (duodécimos) e postecipadamente, com 

um mínimo de 1.000 € por Mês, calculada sobre o valor líquido global do OIC, antes de 

comissões, apurado com referência ao último dia de cada mês.  

O cálculo desta comissão iniciar-se-á e produzirá efeitos a partir do primeiro dia de início de 

atividade. 

 

4.3 Outros encargos  

 

Para além dos encargos de gestão e de depósito, o OIC suportará ainda todas as despesas 

decorrentes da compra e venda de valores, bem como as despesas e outros encargos 

documentados que tenham de ser feitos no cumprimento das obrigações legais. Serão ainda 

suportados pelo OIC os seguintes encargos: 

i. Despesas relativas às compras e vendas de imóveis por conta do OIC, incluindo as 

comissões de mediação e respetivas avaliações patrimoniais obrigatórias; 

ii. Despesas relativas ao arrendamento de imóveis por conta do OIC, incluindo as respetivas 

comissões de mediação, uma vez concretizado o negócio; 

iii. Custos e encargos decorrentes da elaboração de projetos, fiscalização de obras, licenças 

e outros custos inerentes à construção, promoção e desenvolvimento de projetos de 

construção e/ou reabilitação de imóveis, que integrem ou venham a integrar o 

património do OIC; 

iv. Encargos de manutenção e conservação ou da realização de benfeitorias em imóveis e 

equipamentos pertencentes ao OIC; 

v. Os impostos ou taxas devidos pelos bens do OIC; 

vi. Todos os encargos com atos notariais ou registrais inerentes aos bens que integram o 

património do OIC; 

vii. Custos com publicações obrigatórias; 

viii. Custos de auditorias e revisões de contas relativas ao OIC; 
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ix. Custas judiciais bem como honorários de advogados e solicitadores referentes a ativos do 

OIC; 

x. Despesas de condomínio, incluindo a vigilância, seguros e outras despesas a que os 

proprietários dos imóveis estejam obrigados; 

xi. Despesas provenientes da colocação e manutenção de contadores de água, eletricidade 

ou gás que sejam imputadas ao proprietário; 

xii. Custos com publicidade inerentes à promoção de bens do OIC;  

xiii. Taxas de saneamento relativas a imóveis que façam parte do património do OIC; 

xiv. Comissões bancárias que não sejam devidas ao depositário e de corretagem, taxas de 

bolsa e de operações fora de bolsa, bem como outros encargos relativos à compra e 

venda de valores mobiliários que integrem ou venham a integrar o património do OIC; 

xv. Impostos e taxas que sejam devidos pela transação e detenção de valores mobiliários e 

imobiliários integrantes do património do OIC; 

xvi. Taxa de Supervisão da CMVM; 

xvii. Outros custos diretamente conexos com o património do OIC. 

 

5. Política de distribuição de rendimentos 

 

a) O OIC não distribui rendimentos, revestindo a característica de OIC de capitalização, pelo que 

os rendimentos das aplicações do OIC serão reinvestidos. 

b) A Entidade Responsável pela Gestão poderá, contudo, quando o interesse dos participantes o 

recomendar, proceder à distribuição de rendimentos das aplicações do OIC desde que 

aprovado em assembleia de participantes. 

 

 

 

 
 
 
 
CAPÍTULO III 
 
Unidades de Participação e Condições de Subscrição, Transferência, Resgate ou 
Reembolso 

 

1. Características gerais das unidades de participação 

 

1.1. Definição 

 

O património do organismo de investimento coletivo é representado por partes de conteúdo 

idêntico, sem valor nominal, que se designam unidades de participação.  
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1.2. Forma de representação 

 

As unidades de participação podem ser representadas por certificados de uma ou mais unidades 

de participação ou adotar a forma escritural, sendo admitido o seu fracionamento para efeitos 

de subscrição, transferência, resgate ou reembolso.  

 

2. Valor da unidade de participação 

 

2.1. Valor inicial 

 

O valor da unidade de participação, para efeitos de constituição do OIC foi de 100 Euros. 

 

2.2. Valor para efeitos de subscrição 

 

Dado tratar-se de um OIC fechado, só podem ser realizadas subscrições em aumentos de 

capital.   

O valor de subscrição das Unidades de Participação resultantes do aumento de capital será feito 

pelo valor patrimonial do dia da liquidação do pedido de subscrição. 

 

2.3. Valor para efeitos de resgate 

 

Dado tratar-se de um OIC fechado, só podem ser realizados resgates em reduções de capital ou 

na liquidação do OIC. O valor de resgate das Unidades de Participação resultantes da redução de 

capital ou da liquidação do OIC será feito pelo valor patrimonial do dia da liquidação do resgate 

ou da liquidação do OIC. 

 

3. Condições de subscrição e resgate 

 

3.1. Períodos de subscrição e resgate 

 

No ato de constituição do OIC, o período de subscrição obedeceu à seguinte condição:decorreu 

entre o primeiro e o terceiro dia útil subsequente à notificação de autorização por parte da 

CMVM. A liquidação financeira para todos os participantes deverá ocorrer no primeiro dia útil 

subsequente ao termo do período de subscrição. 

 

As subscrições subsequentes só podem ser realizadas em caso de aumentos de capital, após 

deliberação da Assembleia de Participantes e comunicação à CMVM. 

 

3.2. Subscrições e resgates em numerário ou em espécie 
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Podem existir operações de aumento de capital, com entradas em espécie, desde que 

deliberadas em Assembleia de Participantes e comunicadas à CMVM e desde que o 

correspondente valor de incorporação dos imóveis a serem integrados no património do OIC seja 

inferior ao valor apurado por avaliações previamente realizadas e que a mesma tenha sido 

autorizada por todos os participantes. 

 

4. Condições de subscrição 

 

4.1. Mínimos de subscrição 

 

O número mínimo de unidades de participação a subscrever é o correspondente ao montante de 

Cinquenta mil Euros (50.000 euros).   

 

4.2. Comissões de subscrição 

 

A comissão de subscrição cobrada será de 0,035% sobre o montante subscrito, aplicando-se às 

entradas em numerário bem como às realizações em espécie.   

 

4.3. Data de subscrição efetiva 

 

Nas subscrições subsequentes decorrentes dos aumentos de capital a subscrição assumir-se-á 

como efetiva quando a importância correspondente ao preço de emissão for integrado no ativo 

do OIC, ou seja, no dia útil seguinte ao da data do termo do período de aumento de capital, data 

em que o respetivo valor é por um lado debitado ao participante que adquire Unidades de 

Participação e, por outro, incorporado no valor global do OIC. 

 

5. Condições de resgate 

 

5.1. Comissões de resgate 

 

Não será cobrada comissão de resgate.   

A eventual alteração das comissões de resgate ou o agravamento das condições de cálculo da 

mesma só se aplica aos participantes que adquiram essa qualidade após a sua autorização. 

 

5.2. Pré-aviso 

 

Se na Assembleia de Participantes for deliberada a prorrogação do prazo de duração do OIC, o 

reembolso aos subscritores que a tenham votado desfavoravelmente será efetuado 5 dias úteis 

a contar da data de apresentação do respetivo pedido sendo a liquidação financeira no dia útil 

seguinte.  
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Caso se torne necessário a venda de valores imobiliários para se proceder ao reembolso, este só 

terá lugar 5 dias úteis após a concretização da venda, não podendo, no entanto exceder um ano 

após a data do pedido. 

 

 

 

 
 
 
CAPÍTULO IV 
 
Direitos e Obrigações dos Participantes  

 

a) SEM PREJUÍZO DE OUTROS DIREITOS QUE LHES SEJAM CONFERIDOS PELA LEI OU POR ESTE REGULAMENTO, OS 

PARTICIPANTES TÊM OS SEGUINTES DIREITOS:  

i. DIREITO À QUOTA-PARTE DOS VALORES QUE INTEGRAM O OIC, DE ACORDO COM O NÚMERO DE UNIDADES 

DE PARTICIPAÇÃO DE QUE SEJAM TITULARES; 

ii. AO REEMBOLSO DAS UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO, CORRESPONDENTE À QUOTA-PARTE DO VALOR LÍQUIDO 

GLOBAL DO OIC, EM CASO DE LIQUIDAÇÃO; 

iii. DESDE QUE SOLICITADA, À INFORMAÇÃO PORMENORIZADA SOBRE O PATRIMÓNIO DO OIC, NOS TERMOS DA 

LEI, ATRAVÉS DO RELATÓRIO DA SUA ATIVIDADE, ANUALMENTE DISTRIBUÍDO SEM QUAISQUER ENCARGOS; 

iv. A PRONUNCIAREM-SE EM ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES, SEMPRE QUE PARA ISSO FOREM CONVOCADOS; 

v. DIREITO AO REEMBOLSO DAS UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO, OS PARTICIPANTES QUE, POR ESCRITO, TENHAM 

MANIFESTADO ESTAR CONTRA A PRORROGAÇÃO DA DURAÇÃO DO OIC. 

vi. A SEREM RESSARCIDOS PELA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DOS PREJUÍZOS SOFRIDOS, SEM 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE INDEMNIZAÇÃO QUE, EVENTUALMENTE, LHES SEJA RECONHECIDO, 

NOS TERMOS GERAIS DE DIREITO, SEMPRE QUE SE VERIFIQUEM CUMULATIVAMENTE AS SEGUINTES 

CONDIÇÕES, EM CONSEQUÊNCIA DE ERROS IMPUTÁVEIS ÀQUELA OCORRIDOS NO PROCESSO DE CÁLCULO E 

DIVULGAÇÃO DO VALOR DA UNIDADE DE PARTICIPAÇÃO: A DIFERENÇA ENTRE O VALOR QUE DEVERIA TER 

SIDO APURADO E O VALOR EFETIVAMENTE UTILIZADO NAS SUBSCRIÇÕES E RESGATES FOR IGUAL OU 

SUPERIOR, EM TERMOS ACUMULADOS A 0,5% E O PREJUÍZO SOFRIDO, POR PARTICIPANTE, FOR SUPERIOR 

A CINCO EUROS. 

vii. RECEBER OS MONTANTES DEVIDOS NOS TERMOS DOS PONTOS ANTERIORES NUM PERÍODO NÃO SUPERIOR A 

30 DIAS APÓS A DETEÇÃO DO ERRO, SENDO TAL PROCEDIMENTO INDIVIDUALMENTE COMUNICADO AOS 

MESMOS DENTRO DE IDÊNTICO PRAZO; 

viii. OBTER O REGULAMENTO DE GESTÃO JUNTO DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OU DO BANCO 

DEPOSITÁRIO. 

b) A SUBSCRIÇÃO DE UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO IMPLICA A ACEITAÇÃO DO REGULAMENTO DE GESTÃO E CONFERE 

À ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OS PODERES NECESSÁRIOS PARA REALIZAR OS ATOS DE 

ADMINISTRAÇÃO DO OIC.  
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Capítulo V  

 
 Condições de Liquidação do Organismo de Investimento Coletivo 

 
a) Quando os participantes do OIC assim o exigirem por deliberação em assembleia, aprovada 

por maioria de 75% dos votos correspondentes à totalidade das participações, deverá a 

Entidade Responsável pela Gestão proceder à liquidação e partilha do OIC, procedendo de 

imediato à comunicação do facto à CMVM e à respetiva publicação, nos termos legalmente 

estabelecidos, indicando o prazo previsto para o termo do processo de liquidação. 

b) O reembolso das unidades de participação deve ocorrer no máximo de um ano a contar da 

data de início da liquidação do OIC. 

c) Poderá proceder-se à liquidação em espécie mediante autorização da totalidade dos 

participantes. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VI  
 
Contas do Organismo de Investimento Coletivo Fechado   

 

a) O capital inicialmente subscrito ascendeu a € 7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil 

euros) e encontrava-se representado por 77.000 unidades de participação, subscritas a 100,00 

euros/cada.  

Posteriormente, o OIC registou as seguintes operações de capital: 

- Em 29 de agosto de 2014: redução de capital pelo valor de € 3.749.886,19 (três milhões, 

setecentos e quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis euros e dezanove cêntimos), 

através da extinção de 31.209 unidades de participação, reembolsadas ao preço unitário de 

120,1540 euros, tendo o capital do OIC ficado representado por 45.791 unidades de 

participação.  

- Em 25 de novembro de 2015: redução de capital pelo valor de  € 999.919,10 (novecentos e 

noventa e nove mil, novecentos e dezanove euros e dez cêntimos), através da extinção de 

9.679 unidades de participação, reembolsadas ao preço unitário de 103,3081 euros, tendo o 

capital do OIC ficado representado por 36.112 unidades de participação. 

- Em 26 de abril de 2017: redução de capital pelo valor de € 2.199.888,95 (dois milhões, cento 

e noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e oito euros e noventa e cinco cêntimos), através 
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da extinção de 17.865 unidades de participação, reembolsadas ao preço unitário de 123,1396 

euros, tendo o capital do OIC ficado representado por 18.247 unidades de participação. 

 

AS OPERAÇÕES DE AUMENTO OU REDUÇÃO DE CAPITAL DEVEM SER OBJETO DE PROPOSTA DA ENTIDADE RESPONSÁVEL 

PELA GESTÃO E DE SUBSEQUENTE DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES. 

 

A DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES DEVERÁ (I) EM CASO DE AUMENTO DE CAPITAL, DEFINIR O 

MONTANTE DO AUMENTO, A DATA DE CONCRETIZAÇÃO DA OPERAÇÃO E AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

DESIGNADAMENTE, SE É OU NÃO RESERVADO AOS ATUAIS PARTICIPANTES E, NÃO SENDO, SE ESTES TERÃO OU NÃO 

TERÃO DIREITO DE PREFERÊNCIA, (II) EM CASO DE REDUÇÃO DE CAPITAL, DEFINIR O MONTANTE DA REDUÇÃO, A DATA 

DE CONCRETIZAÇÃO DA OPERAÇÃO E OUTRAS CONDIÇÕES, EVENTUALMENTE, EXISTENTES.  

 

EM CASO DE AUMENTO DE CAPITAL DO OIC A REGRA QUE IMPÕE QUE O VALOR DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS NÃO PODE 

REPRESENTAR MENOS DE 2/3 DO ATIVO TOTAL DO ORGANISMO SÓ TEM QUE SER OBSERVADA NO DIA EM QUE SE 

PERFIZER UM ANO SOBRE A DATA DO AUMENTO DE CAPITAL. 

 

SÃO PERMITIDAS ENTRADAS E REEMBOLSOS EM ESPÉCIE, DESDE QUE EXISTA DELIBERAÇÃO APROVADA EM ASSEMBLEIA 

DE PARTICIPANTES, POR UNANIMIDADE DOS PARTICIPANTES EXISTENTES. FORA DESTE CASO, AS ENTRADAS OU 

REEMBOLSOS EM ESPÉCIE, APENAS SÃO POSSÍVEIS COM AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA CMVM.  

 

b) O OIC TEM A DURAÇÃO REFERIDA NO PONTO 1 DO CAPÍTULO 1 DESTE REGULAMENTO DE GESTÃO. 

c) AS UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO NÃO SERÃO NEGOCIADAS NEM EM MERCADO REGULAMENTADO NEM EM SISTEMA DE 

NEGOCIAÇÃO MULTILATERAL; 

d)  O PRAZO DE DURAÇÃO DO OIC É PRORROGÁVEL POR PERÍODOS SUBSEQUENTES DE DEZ (10) ANOS DESDE QUE 

DELIBERADO EM ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES, COM UMA ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE SEIS (6) MESES COM RELAÇÃO 

AO TERMO DE DURAÇÃO EM CURSO. NO ÂMBITO DA PRORROGAÇÃO, NO QUE NÃO FICA AQUI ESPECIFICAMENTE 

PREVISTO. APLICAM-SE AS REGRAS PREVISTAS NO RGOIC.  

e) COMPETÊNCIAS E REGRAS DE CONVOCAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS DE PARTICIPANTES: 

i. COMPETE À ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO A CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES POR 

CARTA REGISTADA COM AVISO DE RECEÇÃO, COM O MÍNIMO DE TRINTA DIAS DE ANTECEDÊNCIA, SEM PREJUÍZO 

DA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO Nº1 DO ART.54º DO CÓDIGO DAS SOCIEDADES COMERCIAIS; 

ii. NA ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES TÊM DIREITO DE PARTICIPAR TODOS OS DETENTORES DE UNIDADES DE 

PARTICIPAÇÃO DO OIC, CABENDO A CADA PARTICIPANTE TANTOS VOTOS QUANTAS AS UNIDADES DE 

PARTICIPAÇÃO QUE POSSUIR; 

iii. A ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES PODERÁ DELIBERAR DESDE QUE ESTEJAM PRESENTES OU REPRESENTADOS 

PARTICIPANTES QUE DETENHAM PELO MENOS DOIS TERÇOS DAS UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO DO OIC. AS 

DELIBERAÇÕES SERÃO TOMADAS QUANDO APROVADAS POR MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS REPRESENTADOS NA 

ASSEMBLEIA, SEM PREJUÍZO DO ESPECIFICAMENTE PREVISTO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS; 

iv. COMPETE À ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES, SEM PREJUÍZO DAS COMPETÊNCIAS DA ENTIDADE RESPONSÁVEL 

PELA GESTÃO, PRONUNCIAR-SE E DELIBERAR SOBRE AS SEGUINTES MATÉRIAS:  

� O AUMENTO DAS COMISSÕES QUE CONSTITUEM ENCARGO DO OIC; 
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� A MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO OIC; 

� A MODIFICAÇÃO DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS DO OIC; 

� O AUMENTO E REDUÇÃO DO CAPITAL DO OIC; 

� A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DURAÇÃO DO OIC; 

� A SUBSTITUIÇÃO DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO; 

� LIQUIDAÇÕES EM ESPÉCIE; 

� A LIQUIDAÇÃO DO OIC, NOS TERMOS PREVISTOS NO PRESENTE REGULAMENTO DE GESTÃO. 

f) A subscrição inicial decorreu entre o primeiro e terceiro dia útil subsequente à 

notificação de autorização por parte da CMVM. 

No caso de subscrição incompleta no final do período de oferta, o OIC ficará reduzido 

ao número de unidades de participação e ao montante efetivamente subscrito.   

No caso da subscrição exceder o número de unidades de participação e o montante 

inicialmente previsto para a constituição do OIC, deverá ser efetuado o rateio entre os 

participantes das unidades de participação subscritas ou do montante excedentários. 

g) NÃO EXISTEM GARANTIAS, PRESTADAS POR TERCEIROS, DE REEMBOLSO DE CAPITAL OU DE PAGAMENTO DE 

RENDIMENTOS; 

h) O OIC LIQUIDA-SE NO SEU VENCIMENTO CASO NÃO SEJA DELIBERADA A SUA PRORROGAÇÃO EM ASSEMBLEIA 

DE PARTICIPANTES E OBTIDA A RESPETIVA APROVAÇÃO PELA CMVM; 

i) Outra informação: 

Comité consultivo 

� O OIC TEM UM COMITÉ DE CONSULTIVO, COM CARÁTER MERAMENTE CONSULTIVO, COMPOSTO POR 

REPRESENTANTES ELEITOS EM ASSEMBLEIA DE PARTICIPANTES E POR IGUAL NÚMERO DE ELEMENTOS 

DESIGNADOS PELA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO. 

� COMPETIRÁ À ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO, POR SUA INICIATIVA A CONVOCAÇÃO DO 

COMITÉ DE CONSULTIVO, MEDIANTE O ENVIO DE CARTA REGISTADA COM AVISO DE RECEÇÃO A CADA 

UM DOS MEMBROS DO COMITÉ CONSULTIVO COM A ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 8 DIAS 

RELATIVAMENTE À DATA DA RESPETIVA REALIZAÇÃO. 

� O COMITÉ CONSULTIVO EMITIRÁ O PARECER ASSENTE NUM MÍNIMO DE DOIS TERÇOS DOS SEUS 

MEMBROS. 

� COMPETIRÁ AO COMITÉ CONSULTIVO INTER ALIA:  

• ACOMPANHAR AS ATIVIDADES DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO, NOMEADAMENTE A 

TOMADA DE DECISÕES QUANTO A INVESTIMENTOS E DESINVESTIMENTOS RELEVANTES DO OIC 

E TOMADA DE DECISÕES QUANTO A FINANCIAMENTOS; 

• APRECIAR AS INFORMAÇÕES QUE A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO PRESTA SOBRE O 

ANDAMENTO DOS PROCESSOS DE PROMOÇÃO E CONSTRUÇÃO IMOBILIÁRIA; 

• DAR PARECER, EM MATÉRIA DE INVESTIMENTOS, SEMPRE QUE TAL LHE FOR SOLICITADO PELA 

ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO. 
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PARTE II  
 
INFORMAÇÃO ADICIONAL  

 
CAPÍTULO I  
 
Outras Informações Sobre a Entidade Responsável pela Gestão e Outras Entidades 

  

1. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO 

 

a) Órgãos Sociais: 

 

Mesa de Assembleia Geral 

Presidente: Dra. Ana Isabel dos Santos de Pina Cabral  

Secretário: Dra. Maria Manuela Nunes Rodrigues dos Anjos  

 

Conselho de Administração 

Presidente: Dr. Miguel Maya Dias Pinheiro 

Vogal: Dr. José Maria de Oliveira da Cunha 

Vogal: Dr. José Carlos Benito Garcia de Oliveira 

 

Conselho Fiscal  

["processo de autorização para o exercício de funções em curso junto do Banco de Portugal"] 

 

Presidente: […] 

Vogal: […] 

Vogal: […] 

Vogal Suplente: […]  

 

As principais funções exercidas pelos membros do Conselho de Administração fora da 

sociedade são as seguintes:  

 

Dr. Miguel Maya Dias Pinheiro 

Banco Comercial Português, S.A.: Vogal do Conselho de Administração e Vice-Presidente da 

Comissão Executiva 

BCP Capital, Sociedade de Capital Risco, S.A.: Presidente do Conselho de Administração 

BCP Africa SGPS, LDA: Gerente 

BIM – Banco Internacional de Moçambique, S.A.: Vice-Presidente do Conselho de 

Administração e Presidente da Comissão de Vencimentos 

Bank Millennium, S.A. (Polónia): Vogal do Conselho Geral de Supervisão. 

Banco Millennium Atlântico, S.A.: Vice-Presidente do Conselho de Administração 
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Dr. José Maria de Oliveira da Cunha 

BII Investimentos International, S.A.: Vogal do Conselho de Administração 

 

Dr. José Carlos Benito Garcia de Oliveira 

Não exerce outras funções 

 

b) Relações de Grupo com Outras Entidades: 

 

O Banco Comercial Português, S.A. detém 100% do capital da Entidade Responsável pela 

Gestão.  

 

c) Outros OIC Geridos pela Entidade Responsável pela Gestão: 

 

Para além do OIC aqui Regulamentado, a Entidade Responsável pela Gestão gere ainda OIC 

constantes no Mapa do anexo no final deste Regulamento de Gestão. 

 

d) Relações de Grupo com Outras Entidades: 

 

À Entidade Responsável pela Gestão não é aplicável qualquer remuneração comissão ou 

benefício não pecuniário previstos no artigo 92º do Regime Geral. 

 

e) Contactos para esclarecimentos de quaisquer dúvidas relativas ao OIC: 

 

Morada: Av. Prof. Dr. Cavaco Silva, Parque das Tecnologias, Ed.3, 2740-256 Porto Salvo 

Endereço eletrónico: interfundos@millenniumbcp.pt 

Número de telefone: 211 131 612 

 

2. CONSULTORES DE INVESTIMENTO  

 

Não existem consultores de investimento para o OIC. 

 

3. AUDITOR DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA GESTÃO 

 

Deloitte & Associados, SROC, S.A., com sede na Av. Engº Duarte Pacheco, 7, 1070-100 Lisboa. 

 

4. AUTORIDADE DE SUPERVISÃO 

 

A autoridade de supervisão do OIC é a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários. 
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CAPÍTULO II  
 
Divulgação de Informação  

 

1. VALOR DA UNIDADE DE PARTICIPAÇÃO 

 

a) A Entidade Responsável pela Gestão procede à divulgação do valor mensal das unidades de 

participação no sistema de difusão de informação da CMVM e nas suas instalações, a quem o 

solicitar.  

b) O valor da unidade de participação é calculado e divulgado mensalmente com referência ao 

último dia de cada mês. 

 

2. CONSULTA DA CARTEIRA 

 

A ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DIVULGARÁ MENSALMENTE, NO SISTEMA DE DIFUSÃO DE INFORMAÇÃO DA 

CMVM, A DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES QUE INTEGRAM O OIC, BEM COMO O RESPETIVO VALOR LÍQUIDO GLOBAL E O 

NÚMERO DE UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO EM CIRCULAÇÃO, DE HARMONIA COM AS NORMAS EMITIDAS PELA CMVM. 

 

3. DOCUMENTAÇÃO 

 

a) Toda a documentação relativa ao OIC poderá ser solicitada junto da Entidade Responsável 

pela Gestão, bem como aos balcões do Banco Depositário.  

b) A Entidade Responsável pela Gestão publicará um aviso no Sistema de Difusão de Informação 

da CMVM, informando que se encontram à disposição dos Participantes o Relatório Anual do 

OIC, o qual poderá ser enviado sem quaisquer encargos. 

 

4. RELATÓRIO E CONTAS 

 

O OIC encerrará as suas contas no dia 31 de dezembro de cada ano, sendo o respetivo Relatório 

Anual publicado nos quatro meses seguintes a essa data. 
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CAPÍTULO III  
 
EVOLUÇÃO HISTÓRICA DOS RESULTADOS DO ORGANISMO DE INVESTIMENTO COLETIVO 

 

INFORMAÇÃO NÃO APLICÁVEL AO OIC FECHADO. 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO IV   
 
Perfil do Investidor a Que se Dirige o Organismo de Investimento Coletivo 

 

  INFORMAÇÃO NÃO APLICÁVEL AO OIC FECHADO. 

 

 

 

 

Capítulo V 

 

Regime Fiscal 

 

Tributação do OIC e dos participantes 

 

A informação seguidamente prestada descreve sumariamente o regime fiscal atualmente em vigor em 

Portugal. O enquadramento descrito é o geral e está sujeito a alterações, incluindo alterações que 

podem ter efeito retroativo. 

 

1. Tributação do Fundo 
 

a) Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC) 

 

  O Fundo é tributado em IRC à taxa geral de 21% (vigente em 2017), em função do resultado 

líquido do exercício apurado de acordo com as normas contabilísticas aplicáveis, sendo 

excluídos daquele resultado os rendimentos de capitais, os rendimentos prediais e as mais-
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valias tal como estes rendimentos são definidos para efeitos de Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares (IRS). A exclusão não se aplica no caso de rendimentos que 

provenham de entidades com residência ou domicílio em país, território ou região sujeito a 

um regime fiscal claramente mais favorável constante da lista aprovada pela Portaria n.º 

150/2004, de 13 de fevereiro. 

 

  Não são dedutíveis para efeitos de determinação do lucro tributável em IRC os gastos 

ligados aos rendimentos excluídos de tributação, os gastos não dedutíveis em IRC ao abrigo 

do artigo 23.º-A do respetivo Código e os rendimentos, incluindo os descontos, e gastos 

relativos a comissões de gestão e outras comissões que revertam para o Fundo. 

 

  Os prejuízos fiscais apurados são dedutíveis por um período de 5 anos, com o limite de 70% 

do lucro tributável em cada ano. 

 

  O Fundo está isento de derrama municipal e derrama estadual, estando sujeito às 

tributações autónomas em IRC. 

 

  No apuramento do lucro tributável, as mais-valias e as menos-valias: 

 

  - Resultantes da alienação de imóveis adquiridos antes de 1 de julho de 2015 são 

tributadas (quando da realização) nos termos da legislação vigente até 30 de junho de 

2015 na proporção correspondente ao período de detenção, sendo o remanescente 

tributado nos termos das regras acima descritas. 

 

  - Resultantes da alienação de outros ativos adquiridos antes de 1 de julho de 2015 são 

tributadas (quando da realização) nos termos da legislação vigente até 30 de junho de 

2015, considerando-se como valor de realização o seu valor de mercado naquela data, 

sendo a diferença entre o valor da contraprestação obtida e aquele valor de mercado 

tributada nos termos das novas regras. 

 

  O Fundo está dispensado de retenção na fonte de IRC. 

 

 b) Imposto do Selo 

 

  Sobre o valor líquido global do Fundo é devido Imposto do Selo, trimestralmente, à taxa de 

0,0125%. 

 

  Sobre a propriedade, usufruto ou direito de superfície de prédios habitacionais ou terrenos 

para construção incide um adicional de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI). O adicional 

incide à taxa de 0,4% sobre a soma dos valores patrimoniais tributários dos edifícios 
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habitacionais ou terrenos para construção situados em território português de que o Fundo 

seja titular. 

 

 

 c) IMI e Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT) 

 

  O Fundo está sujeito a IMI e IMT nos termos gerais. 

 

2. Tributação dos participantes 

 

 A tributação dos rendimentos auferidos pelos participantes de acordo com as regras abaixo 

descritas incide apenas sobre a parte dos rendimentos gerados a partir de 1 de julho de 2015, 

considerando-se como valor de aquisição, para efeitos de determinação de mais-valias ou menos-

valias resultantes da transmissão onerosa das participações, o valor de mercado àquela data ou, 

se superior, o valor de aquisição. 

 

 Consideram-se distribuídos ou obtidos no resgate aos participantes, em primeiro lugar e até à 

sua concorrência, os rendimentos gerados até 1 de julho de 2015 que, até essa data, não tenham 

sido distribuídos ou resgatados, aplicando-se a tais rendimentos a tributação vigente até 30 de 

junho de 2015. 

 

 a) Pessoas singulares 

 

  Residentes ou estabelecimentos estáveis de não residentes relativamente a rendimentos que 

lhes sejam imputáveis 

 

  Rendimentos obtidos fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola 

 

  Os rendimentos distribuídos pelo Fundo e os rendimentos obtidos com o resgate de unidades 

de participação estão sujeitos a retenção na fonte, à taxa de 28%, liberatória salvo opção 

pelo englobamento. 

 

  No caso de aquisição em mercado secundário, o adquirente deve comunicar à entidade 

obrigada à retenção na fonte a data e valor da aquisição, sob pena de a retenção na fonte 

ser efetuada sobre o montante bruto do resgate. 

 

  As mais-valias na transmissão onerosa de unidades de participação contribuem para o 

apuramento do saldo entre mais-valias e menos-valias sujeito a tributação à taxa de 28%, 

liberatória salvo opção pelo englobamento. 

 

  Rendimentos obtidos no âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola 
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  Os rendimentos distribuídos pelo Fundo estão sujeitos a retenção na fonte, à taxa de 28%, 

com a natureza de pagamento por conta do imposto devido a final. 

 

  Os rendimentos obtidos com o resgate e com a transmissão onerosa de unidades de 

participação concorrem para o apuramento do lucro tributável, nos termos gerais. 

 

  Não residentes sem estabelecimento estável ao qual os rendimentos sejam imputáveis 

 

  Os rendimentos distribuídos pelo Fundo e os rendimentos obtidos com o resgate de unidades 

de participação são, mediante prova da qualidade de não residente efetuada nos termos 

previstos na lei, sujeitos a retenção na fonte, à taxa liberatória de 10%. Este regime não se 

aplica quando: 

 

  - Não seja efetuada a prova referida, sendo nesse caso aplicáveis as regras relativas aos 

residentes; 

 

  - Os titulares dos rendimentos sejam residentes em país, território ou região sujeito a 

um regime fiscal claramente mais favorável constante da lista aprovada pela Portaria 

n.º 150/2004, de 13 de fevereiro, caso em que a taxa de retenção na fonte (a título 

definitivo) sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo e os rendimentos obtidos com o 

resgate de unidades de participação é de 35%; 

 

  - Os rendimentos sejam pagos ou colocados à disposição em contas abertas em nome de 

um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados, caso em que a taxa 

de retenção na fonte (a título definitivo) sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo 

e os rendimentos obtidos com o resgate de unidades de participação é de 35%. 

 

  No caso de aquisição em mercado secundário, o adquirente deve comunicar à entidade 

obrigada à retenção na fonte a data e valor da aquisição, sob pena de a retenção na fonte 

ser efetuada sobre o montante bruto do resgate. 

 

  Os rendimentos obtidos com a transmissão onerosa de unidades de participação são sujeitos 

a tributação à taxa de 10% mediante prova da qualidade de não residente efetuada nos 

termos previstos na lei. Este regime não se aplica quando: 

 

  - Não seja efetuada a prova referida, sendo nesse caso aplicáveis as regras relativas aos 

residentes. 

 

  - Os titulares dos rendimentos sejam residentes em país, território ou região sujeito a 

um regime fiscal claramente mais favorável constante de lista aprovada pela Portaria 
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n.º 150/2014, de 13 de fevereiro. São neste caso aplicáveis as regras gerais previstas 

no Código do IRS. 

 

  Os rendimentos de participações no Fundo, incluindo as mais-valias que resultem da 

respetiva transmissão onerosa, resgate ou liquidação, são considerados rendimentos de bens 

imóveis. 

 

 b) Pessoas coletivas 

 

  Residentes ou estabelecimentos estáveis de não residentes relativamente a rendimentos que 

lhes sejam imputáveis 

 

  Os rendimentos distribuídos pelo Fundo estão sujeitos a retenção na fonte, à taxa de 25%, 

tendo o imposto retido a natureza de imposto por conta. 

 

  Os rendimentos obtidos com o resgate ou a transmissão onerosa de unidades de participação 

concorrem para o apuramento do lucro tributável, nos termos gerais do Código do IRC. 

 

  Não residentes sem estabelecimento estável ao qual os rendimentos sejam imputáveis 

 

  Os rendimentos distribuídos pelo Fundo e os rendimentos decorrentes de resgates de 

unidades de participação estão sujeitos a retenção na fonte à taxa liberatória de 10%. Este 

regime não se aplica quando: 

 

  - Não seja efetuada a prova referida, sendo nesse caso aplicáveis as regras relativas aos 

residentes; 

 

  - Os titulares dos rendimentos sejam residentes em país, território ou região sujeito a 

um regime fiscal claramente mais favorável constante da lista aprovada pela Portaria 

n.º 150/2004, de 13 de fevereiro, caso em que a taxa de retenção na fonte (a título 

definitivo) sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo e os rendimentos obtidos com o 

resgate de unidades de participação é de 35%; 

 

  - Os rendimentos sejam pagos ou colocados à disposição em contas abertas em nome de 

um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados, caso em que a taxa 

de retenção na fonte (a título definitivo) sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo 

e os rendimentos obtidos com o resgate de unidades de participação é de 35%; 

 

  - Os titulares dos rendimentos sejam entidades não residentes detidas, direta ou 

indiretamente, em mais de 25 % por entidades ou pessoas singulares residentes em 

território nacional que não sejam residentes noutro Estado membro da União Europeia 
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ou do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a cooperação administrativa no 

domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia ou 

sociedades residentes em país com o qual tenha sido celebrada e se encontre em vigor 

convenção para evitar a dupla tributação que preveja a troca de informações, sendo 

nesse caso aplicáveis as regras gerais previstas no Código do IRC. 

 

  No caso de aquisição em mercado secundário, o adquirente deve comunicar à entidade 

obrigada à retenção na fonte a data e valor da aquisição, sob pena de a retenção na fonte 

ser efetuada sobre o montante bruto do resgate. 

 

  Os rendimentos obtidos com a transmissão onerosa de unidades de participação estão 

sujeitos a tributação à taxa de 10%.mediante prova da qualidade de não residente efetuada 

nos termos previstos na lei. Este regime não se aplica quando: 

 

  - Não seja efetuada a prova referida, sendo nesse caso aplicáveis as regras relativas aos 

residentes; 

 

  - Os titulares dos rendimentos sejam residentes em país, território ou região sujeito a 

um regime fiscal claramente mais favorável constante de lista aprovada pela Portaria 

n.º 150/2014, de 13 de fevereiro, caso em que são aplicáveis as regras previstas no 

Código do IRC; 

 

  - Os titulares dos rendimentos sejam entidades não residentes detidas, direta ou 

indiretamente, em mais de 25 % por entidades ou pessoas singulares residentes em 

território nacional que não sejam residentes noutro Estado membro da União Europeia 

ou do Espaço Económico Europeu que esteja vinculado a cooperação administrativa no 

domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia ou 

sociedades residentes em país com o qual tenha sido celebrada e se encontre em vigor 

convenção para evitar a dupla tributação que preveja a troca de informações, sendo 

nesse caso aplicáveis as regras gerais previstas no Código do IRC. 

 

  Os rendimentos de participações no Fundo, incluindo as mais-valias que resultem da 

respetiva transmissão onerosa, resgate ou liquidação, são considerados rendimentos de bens 

imóveis. 

 

 c) Aquisição, resgate, aumento ou redução do capital e outras operações relativas a 

unidades de participação 

 

  Estão sujeitas a IMT a aquisição, resgate, aumento ou redução do capital e outras operações 

relativas a unidades de participação das quais resulte que um dos titulares, ou dois titulares 
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casados ou unidos de facto, fiquem a dispor de pelo menos 75% das unidades de 

participação representativas do património do fundo. 
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OIC Geridos Pela Entidade Responsável pela Gestão em 31 de dezembro de 2016 

 

 


